     LEI Nº 4.987 – DE 16 DE JANEIRO DE 2001

Denomina de Rua João Batista Olivieri a atual 25ª Alameda, localizada nos Bairros Novo Horizonte,   Jardim Califórnia II e Nova Floresta


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica denominada de Rua João Batista Olivieri a atual 25ª Alameda, localizada entre as quadras 02, 17 e 18, setor 20, Bairro Novo Horizonte; quadras 36 e 59, setor 30, Bairro Jardim Califórnia II, quadras 06, 20, 37 e 53, setor 28, Bairro Nova Floresta.


Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 4.736, de 24 de agosto de 1999.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de janeiro de 2001, 111º ano da República e 132º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

